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PARTICIPANTES  
Portaria 4760/2022 

Nome do integrante ou Convidado DESIGNAção presença 
AUSÊNCIA 

JUSTIFICADA 

Desembargador João Pedro 
Silvestrin 

Presidente do Comitê de 
Governança de TIC 
(Coordenador) 

​  ​  

Juíza Luciana Caringi 
Xavier Juíza Auxiliar da Presidência ​  ​  

Juíza Carolina Quadrado 
Ilha Juíza Auxiliar da Corregedoria  ​  ​  

Desembargador Raul Zoratto 
Sanvicente Desembargador ​  ​  

Desembargadora Angela 
Rosi Almeida Chapper Desembargadora ​  ​  

Juíza Camila Tesser 
Wilhelms Juíza Substituta ​  ​  

Juíza Adriana Moura 
Fontoura 

Juíza Titular da Vara do Trabalho 
de Camaquã ​  ​  

Juiz Jefferson Luiz Gaya de 
Góes 

Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho 
de Rio Grande ​  ​  

Servidora Natacha Moraes 
de Oliveira 

Secretária-Geral de Tecnologia e 
Inovação ​   ​  

Servidor André Soares 
Farias  

Diretor da Secretaria de Sistemas 
de Informação ​   ​  

Servidor Jeferson Andrade Assessor da Secretaria de Apoio 
Técnico da Corregedoria ​  ​  

Servidor Aldo da Silva 
Jardim Secretário-geral judiciário ​  ​  

Servidora Daniella 
Antanavicius Fernandes 
Souza 

Diretora de Secretaria da 14ª VT 
de Porto Alegre ​   ​  

Servidor Eduardo Salles 
Ribeiro Oficial de Justiça ​  ​  

Servidora Bárbara Barros de 
Oliveira Calculista ​  ​  
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Unidade de apoio executivo: Coordenadoria de Implantação de Sistemas 
Secretária: Alexandra Zucolotto. 
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Procurador do Trabalho 
Anderson de Mello Reichow Representante do MPT ​  ​  

Advogado Carlos Thomaz 
Ávila Albornoz Representante da OAB/RS ​   ​  

Advogado Pedro Martins 
Filho Representante da OAB/RS ​   ​  

Advogada Ingrid Renz 
Birnfeld Representante da OAB/RS ​   ​  

Servidor Walter Oliveira Representante do 
SINTRAJUFE/RS ​  ​  

Procuradora do Estado 
Andréia Über Espiñosa Representante da PGE-RS ​  ​  

Perito Ivo Martini Júnior 
Representante da Associação dos 
Peritos na Justiça do Trabalho - 
APEJUST 

​   ​  

Servidor Pablo Barros Coordenador de Implantação de 
Sistemas  - SGTI/SESIS/CIS ​  ​  

Servidor Alex Risicato 
Fagundes 

Coordenador Substituto da 
Coordenadoria de Implantação de 
Sistemas - SGTI/SESIS/CIS 

​  ​  

Servidora Alexandra 
Zucolotto 

Servidora da Coordenadoria de 
Implantação de Sistemas - 
SGTI/SESIS/CIS 

​   ​  
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pauta 

Assunto 1, Novas sugestões de melhorias para o PJe e sistemas satélites. 

Assunto 2, Atualização de versão do PJe (2.19). 

Assunto 3, MFA no PJe via celular para magistrados e servidores. 

Assunto 4, Outros assuntos. 

DELIBERAÇÕES E RESULTADOS 

Aos 24 dias do mês de abril de 2026, às 14h, reúnem-se, por videoconferência, os 

integrantes do Subcomitê Gestor Regional do Sistema PJe-JT do TRT04, contando com 

as presenças acima nominadas, sob a coordenação da juíza auxiliar da presidência 

Luciana Caringi Xavier, que inicia a solenidade saudando a todos e todas. Passa a 

palavra ao Sr. Pablo Barros, que saúda a todos e aponta a coincidência de agendas entre 

a reunião deste Subcomitê e uma sessão extraordinária do Tribunal Pleno do TRT4, 

justificando a ausência dos desembargadores; discorre rapidamente sobre os assuntos 

que serão tratados e comunica o acréscimo de sugestões de mlehoria debatidas pela 

manhã em reunião com os representantes da OAB e da PGE. Para apresentação das 

sugestões de melhoria relacionadas ao PJE-CALC, passa a palavra à servidora calculista 

Sra. Bárbara. 

Assunto 1 - Apreciação de novas sugestões de melhorias para o PJe e sistemas 

satélites 

1.​ PJeCalc: parâmetros para parcelamento pelo art. 916 do CPC  

Descrição: parametrizar o PJeCalc para que, na hipótese de parcelamento 

deferido nos termos do art. 916 do CPC, em conjunto com a Orientação 

Jurisprudencial nº 113 (SEEx), observe: 

1) Correção Monetária: incidência pelo IPCA-E; 

2) Juros de Mora: 1% (um por cento) ao mês. 

Justificativa: dados necessários para o correto cálculo dos valores devidos, mas 
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que não estão contemplados com um campo específico para indicação. Atualmente 

o cálculo é realizado manualmente pelos servidores. 

Autor da sugestão: Ângelo Kirst Adami, diretor da 17ª Vara do Trabalho de Porto 

Alegre e Bárbara Barros de Oliveira, servidora da 5ª Vara do Trabalho de Canoas. 

Observações: Sr. Ivo questiona se a melhoria também alcançará o PJeCalc 

Cidadão, utilizado pelos peritos na confecção dos cálculos. Sr. Pablo sugere 

encaminhar a sugestão abrangendo, também, o PJeCalc Cidadão. 

Decisão do Subcomitê Gestor Regional do PJE: APROVADA. 

2.​ PJeCalc: incluir botão Parcelamento art. 916  

Descrição: na pasta Dados do Pagamento, criar botão Parcelamento pelo art. 

916 e opção para marcar Aplicar OJ 113 (SEEx). 

 

Justificativa: são dados necessários para o correto cálculo dos valores devidos 

que não estão contemplados com um campo específico para indicação. Atualmente 

o cálculo é realizado manualmente pelos servidores. 

Autor da sugestão: Ângelo Kirst Adami, diretor da 17ª Vara do Trabalho de Porto 

Alegre e Bárbara Barros de Oliveira, servidora da 5ª Vara do Trabalho de Canoas. 

Decisão do Subcomitê Gestor Regional do PJE: APROVADA 
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3.​ PJeCalc: incluir botão Multa art. 916 

Descrição: na pasta Multa e Indenizações, incluir um campo para registro de 

eventual inadimplemento e cálculo da multa estabelecida no art. 916, §5º, II, sobre 

todas as rubricas remanescentes. 

 

Justificativa: necessidade de calcular rapidamente o somatório do valor de 

eventual multa com o valor principal. 

Autor da sugestão: Ângelo Kirst Adami, diretor da 17ª Vara do Trabalho de Porto 

Alegre e Bárbara Barros de Oliveira, servidora da 5ª Vara do Trabalho de Canoas. 

Decisão do Subcomitê Gestor Regional do PJE: APROVADA. 

4.​ Protocolo de processo: inserir endereço eletrônico da parte 

Descrição: que nos processos Juízo 100% digital o campo e-mail da parte seja 

de preenchimento obrigatório na autuação do processo e que servidores(as) e 

magistrados(as) possam editar esse campo quando necessário. 

Justificativa: possibilitar comunicação, via email, das secretarias com as partes. 

Autor da sugestão: Dr. Valtair Noschang, Juiz do Trabalho da 3ª VT de São 

Leopoldo. 

Observações: o advogado Carlos Albornoz questiona sobre o que acontecerá se a 

parte não tiver e-mail. Sr. Pablo sugere, como solução, a criação de uma caixa de 

seleção para marcar, caso a pessoa não possua caixa de e-mail. A procuradora 
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Andréia sugere também que a informação exibindo o endereço de e-mail fique 

visível para os procuradores e advogados na tela de dados do processo. 

Decisão do Subcomitê Gestor Regional do PJE: APROVADA. 

5.​ Advogados e Procuradores: funcionalidade para registro de renúncia de 

prazo  

Descrição: inserir, no painel do advogado e do procurador, na lista de processos 

com prazo em aberto, caixas de seleção para cada processo ou para seleção em 

lote, bem como um ícone clicável, com a funcionalidade de renunciar ao prazo em 

aberto. Após o clique, o sistema deve exibir uma lista com o número do(s) 

processo(s) selecionado(s) e uma mensagem de confirmação questionando se o(s) 

prazo(s) devem ser fechado(s). O processamento deve ser concluído somente 

após a realização de assinatura digital. Ainda, o PJe deve gerar um movimento no 

processo registrando a renúncia de prazo, com o nome do advogado/procurador 

que executou o procedimento. Na lista de expedientes do processo deve ser 

exibido, na coluna CONFIRMADO, uma informação como, por exemplo, 

RENÚNCIA. A OAB menciona como exemplo a mesma funcionalidade já disponível 

no sistema EPROC da Justiça Federal (imagem abaixo). 
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Autor da sugestão: advogados Pedro Martins e Carlos Albornoz, OAB/RS. 

Decisão do Subcomitê Gestor Regional do PJE: APROVADA. 

6.​ Informar nos expedientes o fechamento de prazos realizado pela secretaria 

de Vara ou Turma 

Descrição: exibir, na coluna Confirmado por da lista Expedientes do processo, 

localizada no Menu do Processo, a informação Secretaria quando o prazo do 

expediente foi fechado manualmente por usuário da Secretaria da VT ou Turma. 

Ainda, na timeline do processo, gerar um movimento com a informação do 

fechamento manual do prazo e com o nome do usuário que o executou. 

 

Autora da sugestão: procuradora Andréia Über Espiñosa, Coordenadora da 

Procuradoria Trabalhista - PGE-RS. 

Decisão: APROVADA 

Assunto 2 - Atualização de versão do PJe (2.19). 

Sr. Pablo esclarece que o TRT4 identificou alguns problemas na versão 2.19.1 do PJe e 

por isso optou por aguardar ajustes necessários, com a disponibilização pelo CSJT da 
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versão 2.19.2 antes de atualizar o sistema PJe neste Regional. Ressaltou que após a 

disponibilização da versão 2.19 serão realizados testes, como de praxe. 

Assunto 3 - Múltiplo Fator de Autenticação (MFA) via celular. 

Sr. Pablo informa que a partir de 18/05/2026 o acesso ao PJe para magistrados e 

servidores será alterado pelo CNJ e exigirá a utilização de aplicativo de celular para 

obtenção do código MFA - Múltiplo Fator de Autenticação; ainda, que a mesma alteração 

já foi implementada para usuários externos em novembro de 2025. 

Assunto 4 - Outros assuntos. 

O perito Ivo Martini relata bug no PJeCalc quando o autor é falecido e tem sucessão no 

processo; ao fazer o cálculo, é necessário informar o CPF do autor (que, no caso em 

questão, é falecido); ao proceder à juntada do arquivo gerado pelo PJeCalc no processo 

do PJe, ocorre erro e o PJe não permite juntar o arquivo; Sr. Martini aventa a provável 

hipótese de que o erro tenha relação com o CPF baixado. Sr. Pablo sugere registro desse 

apontamento como sugestão de melhoria. Sr. Martini acrescenta que, em geral, no 

momento do lançamento do cálculo do PJeCalc a autuação não foi retificada com o 

registro dos dados da sucessão; sugere que a autuação seja corretamente retificada 

quando houver falecimento de alguma das partes do processo. Sra. Bárbara acrescenta 

que as informações relativas aos inventariantes fica no corpo dos documentos do 

processo, mas não no registro da autuação. Dra. Andréia corrobora a necessidade de 

atualizar os dados do processo no que tange à sucessão. Juíza Luciana sugere a 

realização de um estudo mais aprofundado sobre essa questão para, posteriormente, 

proceder ao registro como melhoria. 

Reunião encerrada às 14h31min. 
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Encaminhamentos e pendências 

Tarefa Responsável Prazo Observações 

Elaboração da ata Alexandra/Pablo 28/04/2026  

Análise sobre CPF em sucessão 
em processos 

Pablo/Alexandra 11/05/2026  

Encaminhamento da ata para 
revisão/aprovação 

Pablo 28/04/2026  

Publicação da Ata após aprovação 
(dentro de 10 dias) 

Alexandra 11/05/2026  

Registro de demandas junto ao 
CSJT 

Alexandra 18/05/2026  
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